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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec); altera as Leis nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990, que regula o 

Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 

a organização da Seguridade Social e 

institui Plano de Custeio, nº 10.260, de 

12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 

Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 

de junho de 2005, que institui o 

Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego (Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta 

de educação profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de 

assistência técnica e financeira.  

Parágrafo único. São objetivos do Pronatec:  

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de 

formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 

profissional e tecnológica;  

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por 

meio da articulação com a educação profissional;  

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do 

incremento da formação e qualificação profissional;  

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de 

cursos de educação profissional e tecnológica.  

 

Art. 2º O Pronatec atenderá prioritariamente:  

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de 

jovens e adultos;  

II - trabalhadores;  

III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da 

rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do 

regulamento.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os 

agricultores familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2º Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações 

de educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, 

observadas as condições de acessibilidade e participação plena no ambiente 

educacional, tais como adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de 

currículos e de estrutura física.  

§ 3º As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a 

participação de povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em 

cumprimento de medidas socioeducativas.  
 

Art. 3º O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de 

colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a 

participação voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem e instituições de 

educação profissional e tecnológica habilitadas nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Os serviços nacionais sociais poderão participar do 

Pronatec por meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  

 

Art. 4º O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem 

prejuízo de outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 

tecnológica;  

II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de 

educação profissional;  

III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de 

atendimento dos serviços nacionais de aprendizagem;  

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  

a) Bolsa-Formação Estudante; e   

b) Bolsa-Formação Trabalhador;   

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  

VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio na modalidade de educação a distância;  

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito 

do Programa;  

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com 

deficiência, inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e 

Municipais de Educação; e  

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  

§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada ao estudante regularmente 

matriculado no ensino médio público propedêutico, para cursos de formação 

profissional técnica de nível médio, na modalidade concomitante.  

§ 2º A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos 

beneficiários dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação 

inicial e continuada ou qualificação profissional.  

§ 3º O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 

concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da 

demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 

observados os objetivos do programa.  

§ 4º O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo 

estudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de 
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trabalhadores nos termos da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições 

habilitadas na forma do art. 10 desta Lei.  

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação 

profissional e tecnológica os cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e  

II - de educação profissional técnica de nível médio.  

§ 1º Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da 

Educação, devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2º Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares 

nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às demais 

condições estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional 

de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação.  

 

Art. 6º Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a 

transferir recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das 

redes públicas estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem 

correspondentes aos valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4º desta 

Lei.  

§ 1º As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a 

realização de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a 

obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2º Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um 

mínimo de 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste 

com a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica.  

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado corresponderá ao número de 

alunos atendidos em cada instituição, computadas exclusivamente as matrículas 

informadas em sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido 

pelo Ministério da Educação.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, bolsa-formação refere-se ao custo total do 

curso por estudante, incluídas as mensalidades e demais encargos educacionais, bem 

como o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedado cobrança 

direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer 

outro valor pela prestação do serviço.  

 

§ 5º O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsaformação, 

considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga 

horária e a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6º O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao 

aluno, às transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do 

Pronatec.  

§ 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da 

Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder 

Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução 

do Pronatec.  

 

Art. 7º O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas 

entidades vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e 

tecnológica da rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados 

em cada instituição no âmbito do Pronatec.  
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Parágrafo único. Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1º a 7º do art. 6º, no 

que couber.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º São as instituições de educação profissional e tecnológica das redes 

públicas autorizadas a conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas atividades do 

Pronatec.  

§ 1º Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica e 

tecnológica poderão perceber bolsas pela participação nas atividades do Pronatec, desde 

que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de 

cada instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.  

§ 2º Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão 

fixados pelo Poder Executivo.  

§ 3º As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não 

caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se 

incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos 

recebidos.  

§ 4º O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a 

profissionais vinculados a empresas de setores considerados estratégicos pelo governo 

brasileiro, que colaborem em pesquisas desenvolvidas no âmbito de instituições 

públicas de educação profissional e tecnológica, na forma do regulamento.  

 

Art. 10. As unidades de ensino privadas, inclusive as dos serviços nacionais 

de aprendizagem, ofertantes de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 

profissional e de cursos de educação profissional técnica de nível médio que desejarem 

aderir ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata 

a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de 

informações da educação profissional e tecnológica mantido pelo Ministério da 

Educação e solicitar sua habilitação.  

Parágrafo único. A habilitação da unidade de ensino dar-se-á de acordo com 

critérios fixados pelo Ministério da Educação e não dispensa a necessária regulação 

pelos órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições 

para o desenvolvimento de atividades de formação e qualificação profissional a serem 

realizadas com recursos federais, nos termos do regulamento.  

 

Art. 19. As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à conta 

de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, 

observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 

orçamentária e financeira anual.  

 

Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem passam a integrar o sistema 

federal de ensino, com autonomia para a criação e oferta de cursos e programas de 

educação profissional e tecnológica, mediante autorização do órgão colegiado superior 

do respectivo departamento regional da entidade, resguardada a competência de 

supervisão e avaliação da União prevista no inciso IX do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da 

República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

Fernando Haddad 

Carlos Lupi 

Miriam Belchior 

Tereza Campello 
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LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens - Projovem, 

instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de 

junho de 2005; altera a Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos 

das Leis nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 

1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 

10.940, de 27 de agosto de 2004, 11.129, 

de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 

de setembro de 2005; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído 

pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 

2008, pelo disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) 

anos, com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua 

qualificação profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio 

das seguintes modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 

sistema federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 

prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e 

o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 

assegurar formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 

ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 

objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 

de ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 

com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso 

a todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 

educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos 

Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  
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II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 

responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 

disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância 

com as diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas 

ações e as dos seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino 

médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 

28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso 

acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 

45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 

referentes aos Estados e aos Municípios.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em 

regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado 

o limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 

ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias 

de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, 

tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de 

trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz 

corresponde à sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento 

e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na 
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mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 

1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria 

MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação 

desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 

estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para os que 

possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário-maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos 

termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de 

alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos 

da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de 

férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 

1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 

8 de junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998) 
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9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 

29 de outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação 

própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da 

CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por 

cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional 

de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou 

creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante 

da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija 

deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério 

do Trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da 

empresa; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo 

a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 

da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de 

despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos 

empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos 

respectivos serviços; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o 

limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 

realizadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à 

educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades 

desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos 

termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 
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1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido 

pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a 

que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo 

mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 

auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de 

Renda das Pessoas Físicas e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa 

caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos 

ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem 

para o doador, nem importem contraprestação de serviços. 

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem 

vantagem para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo 

recebidas pelos médicos-residentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.514, de 

28/10/2011) 

 

Art. 27. O art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos 

percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, 

auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, 

pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada." 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.687, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a 

Fundação Joaquim Nabuco e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º. São objetivos da Fundação:  

I - estudar os problemas sociais relacionados direta e indiretamente com a 

melhoria das condições de vida do trabalhador brasileiro, especialmente do trabalhador 

rural;  

II - promover estudos e pesquisas destinadas à compreensão da realidade 

sócio-econômica e cultural das regiões que constituem sua área de atuação;  

III - promover, no campo das ciências sociais, o aperfeiçoamento e a 

especialização de pessoal para empreendimentos públicos e privados;  

IV - orientar, promover e difundir o estudo das técnicas de pesquisa social;  

V - contribuir para a aceleração do processo de desenvolvimento 

empresarial brasileiro;  

VI - promover, mediante acordos, convênios e contratos com instituições 

públicas e privadas, a execução de pesquisas, planos e projetos;  

VII - prestar assistência técnica em assuntos relacionados com suas 

atividades;  

VIII - pesquisar e estimular manifestações culturais regionais;  

IX - promover a documentação e a museologia, objetivando preservar os 

valores histórico-culturais;  

X - dispensar, em seu campo de atividades e sempre que possível, 

assistência educacional gratuita a estudante carentes.  

 

Art. 5º. O patrimônio da Fundação será constituído:  

I - pelos bens e direitos do Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais;  

II - pelos bens e direitos que forem atribuídos à Fundação por pessoas 

físicas e jurídicas;  

III - por outros bens e direitos que a Fundação vier a adquirir;  

IV - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção XII 

Dos Professores 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 318.  Num mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor 

dar, por dia, mais de 4 (quatro) aulas consecutivas, nem mais de 6 (seis), intercaladas. 

 

Art. 319.  Aos professores é vedado, aos domingos, a regência de aulas e o 

trabalho em exames. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


